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EsÍADO DA PARÂTBÃ

PREFEITURA M,, ICIPAI- DE UJÂS

2

ESTRADAS

DrspENsA Ne oo@7 /2.022 LEr ilo 14.131/2021

COI{TRATO Nê | 00O56/2622

TERl,lO DE CONTRATo QUE ENÍRE SI CELEBRÂI,1 A PREFEITURÂ mUNICIPAL DE DUAS

ÊSTRADAS E E !./ DE S FERREIRA LOCAçôÉs E sÉRVIÇOS, PARA EXTCIJçAO DE SERVICO

CÔNFORME DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUI,]ENTO NA FORI4A ABAIXO:

Pelo presefite instrunênto particular de contrato, de um lado PREF€ITURA llt i{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rüa

do Coflércio, 23 - Centro - Duãs Estràdas - PB, CNPI ne OA.7a7 ,O12/OO01- 10, neste ato rêpresentada pê1a
Prefeita loycc Renally Felix Nune5, B!"ãsileira, Solteira, tuncionâria Publicâ, ncsidcnte e domiciliâdê
na Fazenda Sào Fnancisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne A90,407,5A4-4A, Carteira de
Identidade ne 3,370.572 ssP, donavante simplesmente CoNTRAÍANTE, e do outro lado E I,, DE S FÊRREIRA
LOCAçÔES E SERVrços .. RUA BOr'1 lESUs, 30 - CENTRO - DUAS ESTRADAS - PB, CNPJ ne 43.092.387 /9007-66,
doravante simplesmente CONTMTADA, decidirant as partes contratantes assinar o presente contrato, o quã1
se regerá pefas cIáusulas e condiçôes sêguintes:

CLÁUSULA PRIüÊIRA - DOS FUiIDAI.IENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇão ne 0ooo7 / 2o22, processada nos termos da Lei no 74.733/2o21-t
Decneto Municipal no 67/2022; e legislação pertinente, consideradas à5 altenações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como tambén às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUI{DA . DO O8]ETO:
O presente contrato, tefi por objeto: LocaÇão de sonorização, iluminação e outros, destinados às
Festividades de São loão, Padroelro Sagrado coiação dê lesus e Festival de Quadrilhas que ocorrerão nos
dias 23 e 24 dê junho e dia 03 de julho, respectivamenter a sêrem realizados no Centro de Lazer e Eventos
- Pa.que Cc Forró, localizado na Avenlda Severino Simãc Pessoa, centro do MunicÍpio de Duas EstradaE
PB.

o sêrvi.ço deverá sen executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrunênto,
proposta aprcscntada, especificaçôes técnicas correspond êntes, praccsso de Dispensa de Licitação ne

AOOOT / 2022 Lei no 14.133/2421 e lnstruçôes do Contratantê, documentos esses que ficam fazendo partes
integnantes do presente contrato, indepeÊdente de transcriçãoj e sob o regime de eÍipreitada por preço
uni.tário.

€úUSULA TERCEIRÂ . D0 VALOR E PREçOS:

O vâl.or total deste contrato, a bêse do preço proposto, é de R$ 54.OOA,Oo (CINQUENTÀ E QUATRO MIL RÊAIS).
Representado por: 1 x R$ 54.AOO,OO.

CôDtGo DISCRII.IINÂçÃO UI{IDADE QUANÍIOADE P'UNITARIO P. TOTÀL

1 Sonorização profíssional de grande pontê nos dias 23 e 24 de Diáriâ 2 72.o6'aa 24.o00'oo
junho.
Painel de LEo placãs P5,i,1M UHD 4K nos dias 23 e 24 de junho.
6rid eú alumínio Bor(tauss 10x10 ,netros com duas passãdas nos dlas
23 e 24 de Junho.
Passarela para pal.co medindo 4x2x2 metros, no5 dlas 23 e 24 de
j unho.
rluminação profíssional grande porte nos dias 23 e 24 de junho.
Sonori2âção de pêqueno porte no dia 03 dê Julho.

Diáriã
Diária

D1árla

DÍániâ
Diárie

4.gao,0o a.ooo,oo
4.9s9,00 s.ooo,oa

2,OOO,O6 4.ààO,AA

3.59O,àO 7.OAO,OO

3-AAO,àO 3,OOO,O0
Íot L 54.0OO,0o

CLÁUsULA QUARÍA . DO REA]USTA}IÊNTO ETl SE TIDO ESTRITO:

0s preços contratados são fixos e irreãjustáveis no prazo de um ano
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os pneços podêrão sofrer
.eajuste após o interregno de um ano, na mêsmá proporção da variação vênificada no IPCA-IBGE êcumulador
tomando-sê por base o mês do o.çamento êstimado, exclusivaflêflte parê ês obnigaÇões iniciadas e concluÍdês
após a ocor'rência da anualidade.
Nos reajustes subsequentês ão pnimeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pà.tir dos êfêitos
financeiros do ú1timo reajustê.
No caso de atnaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contnatante paganá ao Contratado a

importância calculada pela últina variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memónia de cá1culo referente
ao reajustamento de pneços do valot remanescenter sempre que este ocorrer.
Nês aferiçôes finais, o indicê utilj.zado pana reâjustê será, obrj.gatoriamentê, o definiti



Caso o índice estabelecj-do para reajustamento venha a ser extinto ou de qLralquer forma não possa mais
ser utilizado, sêrá êdotado, em substituição, o que viêr a ser deterrninado pela legislação então efi
v j.gor.
Nâ ausência dê previsão 1ega1 quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficlal, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
ú reajuste poder'á ser rêêiizado por ãpostilanento.
O paazo para respostâ êo pedido dê rest abe 1e c inento do equillbrio econômico-financeiro, quando for c
caso, scrr de ate 1(um) nrés, .ontrdo dr data do fcaneaimento da documentaçãc acmprobatória do fôto
imprevisiveL ou previsÍve1 de consequência incalculáve1, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 74.7)1/ 27

CLÁUsULA QUII.ITA . DA OOTAÇÀO:
As dêspesas corrêrào por conta da seguinte dotação, constante do orçarilento vigente:
Reaúí.sos Próprios do l,lunicipio de Duàs Estrâdasi
06.04 - L).392.2093.2A26 3A6. - 3.3.90.39.A7.

C!-ÁUSULA SEXTA - DO PAGAIiIEI'ITO i
O pagamento será êfêtuãdo mecÍiante processo re8ulaa e êm obsêrvâRc1ã às nonmàs ê procedimêntós adotêdos
pelo Contrêtantê, bcm comg ês disposições dos Arts, 741 a 146 dê Lci 14.133/21; dê scguintc mâneirê: Apó5
ê êssinêtufê dc contràto ê ordcÍn de serviÇo.

CLÁUsULA sÉTIM - DOS PRAZOS E DA VIGÉNCIA:
0s prazos máximos dê inic.lo de êtapâs de execuÇào ê de con.lusão do objeto ora contratêdo, que êdmitefi
prorrogaçâo nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei 14. L33/2621, estão aba;xo indi€Edos e 5erão
consideaâdos dà âssinâtura do Côntrâtô:
a - Início: Inêdiâto;
b - concfusão: 01 (um) mês.
A vigência do pí.esente cont.ato será determinada: até 22/O7/2022, considerada dâ data dê sua assinatura;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos ants, 1o5 a 7L4, da Lei 74,733/21.

CLÁUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçõES DO CONÍRAÍANTE:
a) Efetuar o pagamento relatlvo a execução da obna efetivanente reallzadâ, de a.oi"do com as rcspectivas

b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel êxecução da obra contratadâ;
c) - Notificar o contratâdo sobae qualquer irregulâridade encontTada qúanto à qualidade da obaa, exercendo
a mais ampla e completa fiscalizêÇão, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais

d) - Designar representantes com atribuições de 6estor e FiscaI dêstê contrato, nos termos dâ norma
vigente, especialmente pâra acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectlvamente, permltidê a

contratação de terceiros para assistência ê subsídio cie informêçõês pertinenies a essas atribuições.

CLÁUSULA I{ONA . DAS OBRI6AçÕE5 DO CONTRATAOO:

a) Executan devidamente a obra descrita no objeto suDracitâdo, dentro dos melhores parâmetnos de
qualidade estabelecldos para o ramo de atividade relacionada âo objeto contrêtuâl! com observáncia aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e ôb.igações concernentes à legislação fiscal, .ivi1, tributária
e trabalhista, bem como pol^ todas as despesas e compromissos êssumidos, a quàlquer tÍtu1o, perante seus
fornecedores ou terceiros em rêzão dâ execução do ob-ieto contrãtadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que

o represente integralmente em todos os seus atoSj
d - Pe!-mitin e facilitêr a fiscàlizaçãc do Contratante devendc pnestar os info.mes e escla.êciÍnentos
solicitados;
e) , Seaá responsáveI pelos danos câusados diretamênte ao Contratantê ou a terceiros, decorrêntes de sua

culpa ou dolo na execução do cont.âto, não excluindo ou reduzindo essa aesponsabilidade a fiscalização
ou o acompanhêmento pelo órgáo intêrêssado;
f) - Não ceder, transferiT ou subcontratàT, no todo ou em parte, o objeto deste instruílento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do contratôntêj
g) - i\4ãnter, du.ãnte a vigên<ia do contrato, em conrpatibiiidade com as obrigações assumidasJ todês as

condições dê habilitaçào e qualificação exi.g:idas no .espe.tivo processo licitâtó.io, ãp!^esentãndo âo

contratante os docurn.entos neaessários, çempre que solicitâdo.

CLÁUSULA OÉCIMA - DA ALTEMçÀO E EXTINçÂO:
Este contrato poderá ser alterado com à devida justlficativa, unilêtêralmente pelo Contratante ou por

acondo entre as partesj nos casos e condiÇôês prevlstas nos Àrts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente
motivadâ nos autos do procêssor asseguaados o contradÍtórÍo ê a ampla defêsa, ocorreaá nas hipóteses e

disposiçôes Cos Arts. 731 a 739 ' todos da Lei f4.133/2A2\,
Nas alteraÇôcs unilaterãi5 a que se i-êfcre o iÍ1ciso I, do cêput do Art. 124, dê Lci 14.133/2621, o

Contaatado será obrigado a aceitàr, nas mesmâs condiÇôes aontratuais, acrésclmos ou suprêssões quê se

fizereo nos serviços, de atÊ o respeetivo limite fixâdo no Ânt- 125, do Ínesmo diploma 1ega1, do valor
inicial êtualizado do contrato. Nenhum âcréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supnessões resultantes de âcordo celêbrado entre os contTatantes.

CLÁUSULA DÉCIIIIA PRIXEIRA . DO RECEEIMÉNTO:



EXEEUTêdã e BFêsente contratação e observadãs as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, o§
Ênôcêdimêfitôa ê condiçóes parâ receber o seu objeto pelo contratarte obedecerão, ionforme o caso, às
disposi.çóês do Art. 144, da Leí 14.133/2627.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebinento provi.sório, se dará pelas
pe.tes, quando veri.ficado o cumprimento das êxigências de cêráter técnico, até 15 (quinze) dias da
coorunicação es.rj-ta do Contatado. No caso do termo dêtalhado de recebimênto definiti.vo, sêrá emitldo e
assinatula pêlâs partes, apênâs âpós o dêcurso do prãzo de observação ou vistoria, que co$prove o
atendinento das exigências cont.âtuais, não podendo essê prazo ser superior a 9a (noventa) diar, sâIvo
em casos êxcêpcionais, devidamente justificadqs,

cúUsuI"A DÉCI}IA §ESUiIDA . DAs PEiIALIDÁDES;
o Co.tratado será responsabi.lizado administ.âtivamente, facultada ã dêfêsa fio prazo lega1 do Íntenêssado,
pel.as infrações previ.stas no Art. 155, éa Lei 14.!33/2021 ê serão apllcadas, na fo.ma, condiçôes, Í'egras,
prazos e procêdimentos definidos nos Apts, ]-56 a f63, do mesmo diplomâ legal, as sêgúintes sanções: a -
advertência apli.cada exclusivamente pela infração administnativa de dat causa à inexecuçâo pancial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais g.avê; b - $u1ta de mora de O,S% (zero
vÍrgu13 cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de at.aso injustificado na execução
do objeto da contratação; c - multa de Lo% (dez por cento) sobre o yalor do contrâto por qualquen das
infrações administrativas prêvistas no referido Art. 155; d - impedimento de ticitar e contatar no âmbito
da Administração Públ-ica direta ê iídireta do entê federativo que tiver aplicado a sânção, pê]o p.azo dê
dois ênos, aplicada ao rêsponsável pêIàs j.nfraÇões administrati.vas pievistas nos incisos ir, trr, rv, v,
VI e VII do caput do referÍdo Art. 155, quando não se justiíi€ar à imposiÇão de penalidade mais gravei
e - dêclaração dê inidonêidêdê parâ licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e
indireta de todos os entes tederativos, pelo prazo de cinco anos, aplicãda ão responsável pê1as infrações
ãdsinistrativãs prêvistas nos incisos VIII, IX, X, XI ê xII do rãput do referido Àrt. 1551 bem como pe1ês
lnfraçôei admlnlstrêtlvês prêyistas nos incísos II, IIÍ) tV, V, VI ê VII do caput do mesno ãrtlgo que
justifiquêm a imposição de penalidade mais grave que a sançâo referid3 no § 4e do referido Ârt. L56; f
- aplj.caÇão cunulada de outtas sançõês previstas na Lei 14.L13/292f,
5e o valon da multa ou indenizâção devidâ não for'recolhido no prazo de 15 dià5 após a comunicaçâo ao
contratado, será 3utomãticamente descontâdg da p.imeira parcela do pagamento ã quê o contratado viÊr a
fazêr jus, acFescido de juros $o.atóiios de 14 (um pol^ cento) ao nég, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

€úusuLA DÉcrita TERCETRA - DA cof.rpEt{saçÀo FT A CETRA:
Nos cãsos de eventuais atrasos de pagaoento nos tennos deste inst.umento, e desde que o Contratado não
tenha concofido de alguma forna pâra o atnaso, será adÍnitida a compeosação financei.rã, devida desde a
data LimÍtê fixada para o pãgâúênto ãté a data correspondeíte ao efetivo paganento dã pãrcela. Os encargos
molatórios dêvldos êm ràzão do atraso no pâgãmento serão caLculados coÍi utlllzação da segul.nte fóímula:
Eli!=NxVPxI,onde:Ell=encargosnoratórios;N=númerodediâsentreadatêprevistaparaopagameÍto
e ã do efêtivo pagamento; VP = vãLon da pancela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurêdo: Í = (ÍX + 1Ag) i 355, sendo TX = percentuaL do IPaA-I86E acunulado nos últimos doze ,neses ou,
na sua felta, uo novo índice edotado peLo Governo F€dêr31 que o substitua. tlê hÍpótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a sêr extinto ou de qualquer forna não possa mais ser
utilizado, será adotado, êir substj.tuição, o que vj.er a se. determinado pela legislação então em vigor.

.LÁUSULA DÊCINA QUÀRTA . DO FORO!
Para dirisir as questões decorrentcs deste contrato, as prrtes elcgem o Foro da Comârcâ de Guârâbirã,
Estado da Paraíba,

Er por estarêm de plenq a(ord§, fo1 1ãvnado o pr,êsente cofltnato em 02 (duâs) vias, o qual vêl asslÍlado
pelas partes e por duas testemunhas,

Duas Estradas - PB, 22 de Junho de 2622.

TESTEMUNHAS

]OYCE NÊIÂLLY FÊLIX ru ES

Pnefêltâ
090.407 .594-40

PELO COiITRÀÍÁDO

O8Lt. 5 t9'r>\- Rrt

')"- l-^1
Ê r,r og"s-lrnnr:ú Lo€açôEs a sÊR\rrços
CNPI ns 43.092.3A7 IOOO| -66oqi qU 3?4 4


